
 
PORTARIA/FMSRC Nº 3133/2016 

25 de Abril de 2016 
 

 
PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO 
 

 
DR. GERALDO DE OLIVEIRA BARBOSA , Presidente da Fundação Municipal 
de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 10.303, de 01 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 094, de 22 de 
dezembro de 2014, especialmente em seus artigos 18 e 19, que instituiu a 
Progressão Horizontal de carreira; 
 
CONSIDERANDO os Editais devidamente publicados e amplamente 
divulgados com as respectivas notas e classificação. 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º  - PROMOVER, do Grau “A” para o Grau “B”,  da tabela de  
vencimentos “M”  do anexo III da Lei Complementar nº 094, de 22/12/2014, os 
servidores abaixo relacionados: 
 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

5661 AGNALDO PEDRO DA SILVA 

10371 GENIVALDO DE BARROS 

9885 IVANEIDE DIAS DE OLIVEIRA 

10400 JOSUE IZIDIO DA SILVA 

9728 KATIA CURADO NOLASCO 

10490 MARCELO RODRIGUES 

10401 MATEUS MESQUITA 

10191 MAURICIO SEGUETO DE FARIA 

 
 
Artigo 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2016, e revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Rio Claro, 25 de Abril de 2016. 
 
 
 



 
 

DR. GERALDO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro 

 
 
 
 

 
Genice A. Souza Medeiros                          A na Maria Grabalos Della Nina 
Diretora do Depto. De Gestão de Pessoas       Diretora do Depto. Admin. e Financeiro 
 
 
 
 
Afixado na sede da FMSRC,na mesma data supra. 


